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PROJETO DE LEI  

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

todos os ambulantes que comercializam 

alimentos a utilizareml luvas descartáveis 

e dá outras providências. 

MARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta: 

- Ficam obrigados todos os ambulantes que 

comercializam alimentos no Município de São Paulo a utilizarem uniforme 

adequado, incluindo boné, luvas descartáveis, copos descartáveis e cestos de lixo 

colocados nas proximidades do local de comércio. 

Art. 2° - Após a publicação desta lei, os ambulantes 

terão o prazo de 90 (noventa) dias, para cumprimento da mesma. 

Art. 3° - O descumprimento dos dispositivos desta lei 

implicará ao infrator a imposição de multa no valor de 25 (vinte e cinco) UFM's, 

sendo que em caso de reincidência o valor da multa duplicará. 
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Art. 40  - As despesas com a execução desta Lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

Art. 50  - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

• . publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, (a 04Q-J 

ou, 9 C , 

Avii44:p 
WADIH MUTRAN 

Vereador 

• 

Cód.0522 
	

Impresso no serviço gráfico da ÇAISP, 




